
SERVIÇO SOCIAL DA INDÜSTRIA 
CONSELHO NACIONAL 

RESOLUÇÃO N2  2/61 

pRE s tpÉ N ciA 

Prestaçao de contas da Presidê'n- 

cia do Conselho Nacional, com  re- 

ferência ao exercício de 1960. 

A JUNTA AD=ISTRATIVA DO SERVIÇO SOCIAL DA IMAS-

?RIA, instituída pela portaria n£ 268, de 30 de junho de 1961 

nos te=s do decreto ns2  50.888, da mesma data, que submeteu a 

entidade ao regime de intervençao federal; 

A 
Considerando que a prestaçao de contas da Fresiden 

cia do Conselho Nacional, com referência ao exercício de 1960 , 

sob responsabilidade do entao titular do cargo, professor Pedro 

PauloFido, reflete, com fidelidade, o movimento financeiro do 

referidc ardo, com inteiro enquadramento da receita e da despe-

.Ea nas rubricas contbeis competentes; 

A 
Considerando que as diligencias procedidas no to - 

cante a documentaçao respectiva nao acusaram irregularidades ou 
- 

faltas ç-ue obstem a sua aprovaçao; 

REOLVE: 

Art. 12  - Fica aprovada a prestaçao de contas da Fresi 

ziencia do Conselho Nacional do SESI, sob responsabilidade do en 
A 

to titular do cargo, professor Pedro Paulo Fenido, com referen 

, cia ao ano de 1960, na forma do que disp6-e o artigo 13, letra 

do regulamento da entidade. 
r\ 



RIBAS 

v 

=ELA DE ANDRADEIJCNIOR 

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA 
CONSELHO NACIONAL 

PRE S IDENCIA 

Registre-se, da-se ci;ncia e cumpra-se. 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1961 

JUNTA ADNdidSTRATIVA DO SERVIÇO SOCIAL 

DA INDCWRIA- 

ZULF0 DE FF IT.S MALLMANN 



177/7  / 
ZULFO DE FRZIAS 2,'1ALLMANN 

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA 
CONSELHO NACIONAL 

PR ESID ÉN CIA 

A 
Registre-se, de-se ciencia e cumpra-se. 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1961 

JUNTA ADI.INISTRATIVA  DO SVIÇO SOCIAL 

DA INDÚSTRIA- 

 

,RIO.,4R.TINS RIBAS 
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JC(3.É .  VILLELA DE ANDRADE 
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